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RESUMO 
 

Após anos da utilização incorreta dos recursos naturais e um alto nível de degradação do meio 
ambiente gerado através da produção de lixo, hoje se torna inevitável um elevado nível de cuidado e 
controle para com o descarte das embalagens. Este cuidado deve ser ainda maior quando se tratam 
de embalagens que contenham substâncias tóxicas que podem gerar danos irreparáveis à saúde 
humana e animal. Este trabalho foi realizado no pólo agrícola de Brazlândia de onde provém grande 
parte do abastecimento de hortaliças e frutas do Distrito Federal. Os dados foram coletados por meio 
de um questionário aplicado a 81 agricultores selecionados aleatoriamente. Além de constatar que a 
maioria das embalagens de agrotóxicos era descartada de forma incorreta, a pesquisa revelou ser 
imprescindível um trabalho de conscientização junto aos agricultores. E finalmente sugere-se  a 
instalação de uma unidade de recebimento das embalagens de agrotóxicos mais próximos à região e 
um trabalho de conscientização junto aos produtores a fim de não contaminar o solo e os lençóis 
freáticos, e ainda, as camadas atmosféricas. 

 
Palavras - chaves: agrotóxicos; devolução de embalagens vazias; responsabilidade social 
ambiental. 
 
 
   
1. INTRODUÇÃO  
 

Grandes distúrbios climáticos, escassez cada vez maior de matérias primas, queda na 
qualidade de vida populacional, aumento quase que incontrolável do número de animais e 
plantas em extinção. Estes são fatos preocupantes gerados por uma crescente degradação do 
meio ambiente que necessita no mínimo ser estabilizada. Atualmente os problemas gerados 
através da poluição já atingem o processo produtivo e a geração de lucro. 

Além de contribuir negativamente com o acúmulo de lixo quando descartadas 
indevidamente, as embalagens de agrotóxicos colocam a população, os animais e o meio 
ambiente em risco com os resíduos que nelas ficam contidos. A destinação final das 
embalagens de agrotóxicos deve ser analisada de forma severa, pois de outra forma causa 
danos irreparáveis à população e principalmente ao meio ambiente. Descartadas corretamente 
e seguindo todas as normas estabelecidas, poderão ser recicladas e com isso contribuir de 
forma significativa para a preservação ambiental evitando tanto sua contaminação como 
também a utilização de matérias primas já tão escassas atualmente. 

O descarte das embalagens de agrotóxicos é uma área delicada da logística reversa, 
pois seu conteúdo altamente tóxico não pode ser manuseado, transportado e nem armazenado 
sem os devidos cuidados, exigindo rigorosa infra-estrutura e normas. É necessário um 



 

 

compromisso obstinado de todos os agentes ligados à cadeia de consumo deste produto para 
que a mesma possa se desenrolar de forma correta. 

Em busca de facilitar os cuidados necessários aos belos jardins, tanto particulares 
quanto públicos ou simplesmente para fazer com que a natureza não invada os espaços 
artificiais criados pelo homem, muitos agrotóxicos que antes eram utilizados apenas na 
agricultura hoje possuem sua parcela de utilização pela população urbana. Em sua grande 
maioria esta população não possui o mínimo de conhecimento sobre o que estes agrotóxicos 
podem gerar para si e para o meio ambiente ou sobre o que fazer com suas embalagens. Já o 
meio agrícola possui um consumo maior de agrotóxicos e se espera que sua população tenha 
este conhecimento necessário. 

O ponto principal de toda essa cadeia problemática que vem crescendo a cada ano é a 
própria sociedade de modo geral. A humanidade é o elemento transformador do ambiente em 
que vive desde a criação e desta é a única responsável. É necessária uma transformação geral 
e profunda, mas neste momento é na maneira de agir e pensar de toda sociedade e é de 
extrema importância que todas as classes sócias, de países desenvolvidos e subdesenvolvidos 
aprendam a preservar o meio ambiente. 

Na década de 90 a preocupação com o meio ambiente se tornou ainda mais forte 
levando vários países incluindo o Brasil a buscar formas de impedir a contínua degradação do 
mesmo e com isso criando algumas leis para proibir atos nocivos ao meio ambiente e para 
regulamentar os procedimentos necessários ao crescimento econômico. Buscando 
responsabilizar e formalizar o ato de descarte das embalagens de agrotóxicos em todo o 
território brasileiro, foram criados a Lei Federal n.º9.974 de 06 de junho de 2000 e Decreto n.º 
4.074 de 08 de janeiro de 2002. (CONAMA, 2007). 

No Distrito Federal a secretaria de agricultura realiza periodicamente um programa 
para estimular a devolução das embalagens de agrotóxicos junto aos agricultores, porém não 
há uma fiscalização efetiva para averiguar se na realidade as embalagens estão sendo 
descartadas de forma correta. (EMATER-DF, 2008). 

 
2. PROBLEMA DA PESQUISA E OBJETIVOS 

 
Desta forma a pesquisa buscou responder a seguinte pergunta: Qual a destinação final 

dada pelos agricultores às embalagens vazias de agrotóxicos? 
 

Sendo assim, o objetivo geral desta pesquisa foi Identificar a destinação final de 
embalagens vazias de agrotóxicos no pólo agrícola de Brazlândia. Como objetivos 
específicos, o trabalho procurou alcançar os seguintes: avaliar o grau de conhecimento dos 
agricultores em relação à lei sobre o descarte de embalagens de agrotóxicos e analisar o atual 
sistema de devolução de embalagens de produtos agrotóxicos. 
 
3. REFERENCIAL TEÓRICO 
 

3.1.  AGROTÓXICOS: CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
 

A palavra agrotóxico surgiu da conjunção das palavras agro que significa campo 
cultivado e tóxico que se refere veneno, ou seja, uma substância extraída do campo com 
atributos de veneno. Na realidade é um veneno com moléculas sintetizadas que se borrifa 
sobre as plantas com a finalidade de afetar reações bioquímicas de insetos, microrganismos, 
animais e plantas que se deseja controlar ou extinguir, seu efeito normalmente atingi não 
somente o organismo desejado, mas todos seres do ambiente onde foi lançado. (AENDA, 
2007; ANDRÉA et al., 2007). 



 

 

Considerado um tipo de insumo agrícola, pois geralmente são utilizados para a 
fabricação de outros bens na agricultura, os agrotóxicos são quaisquer produtos de natureza 
biológica, física ou química que têm a finalidade de exterminar pragas ou doenças que 
ataquem as culturas agrícolas. Os mais utilizados são os organo-sintéticos, cuja toxidade é 
considerável à saúde, porém persiste por vários anos nos ecossistemas. (WIKIPÉDIA, 2007; 
PLANETA ORGÂNICO, 2007). 

Os agrotóxicos foram definidos, pela Lei 7802 de 1989, como “produtos químicos 
destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas nativas ou implantadas, e de outros 
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos 
considerados nocivos, bem como as substâncias e produtos empregados como desfolhantes, 
dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento”. (ANVISA, 2007; CONAMA, 2007). 

No caso das embalagens de agrotóxicos, sua definição está no Decreto n.º4.074 de 
2002, como “invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, removível ou 
não, destinado a conter, cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter os agrotóxicos, seus 
componentes e afins”. As embalagens de agrotóxicos são divididas como laváveis, que são as 
embalagens rígidas que transportam agrotóxicos líquidos futuramente diluídos em água e as 
embalagens não laváveis, que são as embalagens rígidas que não utilizarão água e todas as 
embalagens flexíveis. (ANDEF, 2007; INPEV, 2007). 

 
3.2. RECICLAGEM 

 
Atualmente toda humanidade já está inserida na triste realidade de um planeta 

severamente degradado, os espaços destinados a receber o lixo gerado pela população já estão 
em sua capacidade máxima não possibilitando outra escolha se não uma mudança nos 
costumes sociais. A mudança que pode ocorrer na maneira de produzir lixo está intimamente 
ligada aos fatores culturais, políticos e sócio-econômicos de cada sociedade. A forma 
acadêmica conhecida como os três erres que significa reduzir, reaproveitar e reciclar, está se 
consolidando e nos trazendo a única maneira de reverter à crescente degradação do meio 
ambiente. Reduzir tem em sua finalidade eliminar o desperdício dos recursos naturais através 
de novas tecnologias. Reaproveitar tem com objetivo de colocar novamente no processo 
produtivo os produtos que já estavam inapropriados para o consumo, buscando recuperá-los e 
recolocá-los no mercado. Reciclar tem por finalidade reelaborar os resíduos sólidos, líquidos 
ou gasosos para que se tornem produtos novos e desta forma, também recolocá-los no 
mercado, conseqüentemente a reciclagem promove a redução de resíduos encaminhados aos 
aterros. (HOME PAGE DA RECICLAGEM, 2007; AGNELLI; MANRICH; SANTOS, 
2004). 

 



 

 

 
 

Figura 1: Ciclo produtivo. 
Fonte: Home Page da Reciclagem, 2007. 

 
A expressão reciclar tem sua origem da palavra em inglês recycle onde re significa 

repetir e cycle significa ciclo. No fim da década de 80 quando foi comprovada a escassez de 
espaços para o acúmulo de lixo e o esgotamento de algumas matérias-primas não renováveis 
como as fontes de petróleo a palavra reciclagem se difundiu. As maiores vantagens da 
reciclagem são a minimização da utilização de fontes naturais não renováveis e da quantidade 
de resíduos que necessita tratamento final, como aterramento, ou incineração. (WIKIPÉDIA, 
2007). 

Sem dúvida hoje a reciclagem está além de ser apenas um mero processo de 
substituição de matérias-primas, com a alta produção de lixo gerada através do consumismo, a 
reciclagem é um meio mais que necessário para melhorar a qualidade de vida evitando a 
crescente degradação do meio ambiente. Basicamente firmada em reintroduzir no processo 
produtivo os resíduos sólidos, líquidos ou gasosos para que se tornem novos produtos, a 
reciclagem evita que os mesmos sejam acumulados no lixo e desta forma, gera uma economia 
reversa agregando valor econômico, logístico e ecológico aos bens de pós-consumo. (LEITE, 
2003). 

O quadro 1 revela a quantidade em quilogramas de embalagens devolvidas em suas 
respectivas cidades brasileiras, em sua grande maioria houve um aumento ao longo destes três 
anos o que se pode considerar um bom resultado. É necessário ressaltar que o Distrito Federal 
por não possuir uma unidade própria não consta nesta tabela. 

 
Quadro 1: Logística reversa dos produtos agrotóxicos. 

 



 

 

 
Fonte: INPEV – Instituto Nacional de Processamento de Embalagens Vazias, 2008. 

 
3.2.1. LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS AGROTÓXICOS 
 
Para que ocorra a logística reversa é necessário identificar o tipo de material e as 

circunstâncias que os fazem retornar ao sistema produtivo. Na devolução em relação ao tipo 
de material temos a devolução gerada pelos produtos que ocorre pela necessidade de reparo, 
reciclagem ou por devolução de seus clientes. Também relacionada a devolução por tipo de 
material temos a devolução gerada pelas embalagens, esta ocorre para que sejam reutilizadas 
ou pela obrigatoriedade legal de sua devolução para proteção ao meio ambiente. (CARBONE; 
MOORI; SATO, 2007). 

No caso das embalagens de agrotóxicos, a logística reversa se inicia nos agricultores, 
que possuem a obrigação legal de lavá-las sob pressão ou em tríplice lavagem e depois no 
prazo de até um ano de compra, ou seis meses de vencimento da validade do produto entregá-
las nas unidades de recebimento. Nas unidades de recebimento as embalagens são 
inspecionadas e armazenadas para serem enviadas às centrais de recebimento onde serão 
classificadas, separadas, compactadas e direcionadas a destinação final para serem recicladas 
ou incineradas. A incineração ocorre quando as embalagens não passaram pelo processo de 
lavagem sob pressão ou tríplice lavagem. (CARBONE; MOORI; SATO, 2007; INPEV, 
2007). 

 
3.2.2. RESPONSABILIDADE SOCIAL 

 
Durante a Segunda Guerra Mundial os Estados Unidos passou por varias modificações 

na área empresarial após surgir críticas à tradicional idéia de que as empresas deveriam 
atender apenas aos acionistas. Nas décadas seguintes a responsabilidade social foi se 
desenvolvendo. Nos anos 60 empresas dos Estados Unidos já possuíam uma preocupação 
com o meio ambiente e buscavam divulgar suas atividades sociais, o que se tornou um ato 
imprescindível na década de 70. A responsabilidade social ganhou uma conceituação mais 
consistente nos anos 90, quando a discussão sobre ética e moral nas empresas veio à tona. 
(KRAEMER, 2007). 

Como se pode notar, a transformação sócio-econômica dos últimos 20 anos fez com 
que as empresas deixassem de visualizar unicamente a maximização de lucro, uma maior 
importância a responsabilidade em suas ações passou a ser um grande foco. Um tema muito 
citado nos últimos tempos, a responsabilidade social se refere ao indivíduo ou empresa que 



 

 

busca cumprir com todas as suas obrigações e deveres junto à sociedade em que se encontra. 
Uma empresa socialmente responsável é aquela que busca introduzir de forma gradativa e 
crescente em seu planejamento os interesses de todos os membros que dela fazem parte, ou 
seja, é uma empresa que escuta e busca atender desde o acionista ou proprietário, todos os 
seus funcionários, até a comunidade ao seu redor. (INDG, 2007; WIKIPÉDIA, 2007). 

 
3.2.3. IMPACTO AMBIENTAL 

 
3.2.3.1. RISCO AO MEIO AMBIENTE 

 
A preocupação com o risco tóxico ao meio ambiente gerado através dos agrotóxicos 

cresceu consideravelmente nos anos 90 e depois disso se deu cada vez mais a necessidade de 
torna-los menos tóxicos através de novas formulações. Os agrotóxicos desenvolvidos para 
terem ação biocida são danosos para todos os organismos vivos. Sua toxidade e 
comportamento no ambiente variam muito e seus efeitos podem ser crônicos quando 
interferem na expectativa de vida, crescimento, fisiologia, comportamento e reprodução dos 
organismos. Estudos provaram que a volatilização de algumas substâncias faz com que estas 
percorram grandes distâncias e através da precipitação contaminam áreas não tratadas, este 
fato foi verificado por serem encontrados em solos urbanos vestígios de agrotóxicos 
provenientes do meio agrícola. (LUNA; SALES; SILVA, 2007). 

Muitas culturas merecem atenção não apenas por aplicarem agrotóxicos de forma 
intensiva, mas por possuírem grandes áreas no território nacional e com isso se tornam 
potenciais fontes de contaminação pelo uso de agrotóxicos. (ANDRÉA et al., 2007). 

 
3.2.3.2. RISCO À SAÚDE HUMANA E ANIMAL 

 
Os riscos a saúde humana gerado pelo uso de agrotóxicos são muitos apesar de se 

buscar torna-los menos tóxicos ao homem. Todos os anos três milhões de pessoas em todo o 
mundo são contaminadas por agrotóxicos, 70% dos casos são relatados nos países 
subdesenvolvidos e no ano de 1997 foram relatados 7.506 casos de intoxicação no Brasil. 
Para cada caso de intoxicação notificada, ocorrem outros 50 não notificados. (ALVES et al., 
2007). 

Basicamente podemos classificar os efeitos dos agrotóxicos em agudos e crônicos, 
embora ainda pouco pesquisados, são devastadores para o organismo. Há pelo menos 50 
agrotóxicos que são potencialmente carcinogênicos para o ser humano. Outros efeitos são 
neurotoxidade retardada, lesões no Sistema Nervoso Central, redução de fertilidade, reações 
alérgicas, formação de catarata, evidências de mutagenicidade, lesões no fígado, efeitos 
teratogênicos entre outros, compõem o quadro de mortalidade dos expostos aos agrotóxicos. 
Os agrotóxicos à base de organoclorados são menos tóxicos à espécie animal, porém uma vez 
liberado no meio ambiente, podendo causar efeitos patológicos em longo prazo. (LUNA; 
SALES; SILVA, 2007; CARBONE; MOORI; SATO, 2007). 

 
3.3. POLÍTICA AMBIENTAL 

 
A política ambiental deve abranger os aspectos sociais, políticos, ambientais e 

econômicos. No Brasil a política ambiental foi gerada através de pressões de outros países e 
movimentos sociais locais no período do pós-guerra por políticas não ambientais que 
acabaram gerando-a. A legislação que dava base a essa política era formada pelos códigos de 
águas de 1934, florestal de 1965 e de caça e pesca de 1967. Em 1973 após a Conferência de 
Estocolmo foi elaborado um modelo da política ambiental brasileira que tinha como base o 



 

 

controle da poluição e a criação de unidades de conservação da natureza. A Lei federal 6.938 
de 1981 criou o Sistema Nacional de Meio Ambiente, coordenado pelo Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA) constituído por representantes de ministérios e entidades 
setoriais da Administração Federal envolvidas com a questão ambiental. Esta lei estabeleceu 
objetivos, diretrizes, princípios, instituições e instrumentos da política ambiental brasileira. 
(MONTEIRO, 2007; SOUSA, 2007). 

Dentro das empresas a política ambiental denomina-se gestão ambiental e a fim de 
alcançar metas ambientais específicas da melhor maneira possível esta gestão busca unida às 
demais áreas da gestão empresarial englobar a organização e o planejamento das variáveis 
ambientais. A gestão ambiental de uma empresa pode passar por três fases, a primeira sendo 
vista simplesmente como uma geradora de custos, onde os administradores se restringem às 
obrigações geradas pela legislação. Na segunda fase a gestão ambiental está ligada ao sucesso 
da empresa embora não seja considerado um fator decisivo para isto. Na última fase, a 
chamada gestão ambiental estratégica é um fator deliberante para o sucesso da empresa onde 
todas as decisões são tomadas através da gestão ambiental. (CHARBEL; SANTOS, 2007). 

 
3.3.1. LEGISLAÇÃO AMBIENTAL 

 
A legislação ambiental brasileira em relação aos agrotóxicos passou por três fases 

distintas, cada uma delas mostra a visão de sua época sobre o produto. A primeira fase se deu 
nos anos 60, sem uma preocupação com o fato de serem tóxicos eram denominados como 
produtos saneantes. Na segunda fase, por volta dos anos 70 passou-se a ter uma noção de sua 
toxidade se denominaram defensivos agrícolas. Por fim, na década de 80 a preocupação com 
o meio ambiente e os danos tóxicos gerados se tornou ainda mais forte o que gerou a 
denominação agrotóxico. A partir desta época a legislação ambiental passou a colocar a 
responsabilidade por todo ciclo de vida de seus produtos sobre as empresas, desta forma as 
mesmas se tornam legalmente responsáveis pelo impacto que produzem ao meio ambiente. O 
não cumprimento dessa responsabilidade poderá levar as penalidades previstas na legislação 
específica e na Lei 9.605, de 13 fevereiro de 1998 de crimes ambientais, como multas e até 
pena de reclusão. (CARBONE; MOORI; SATO, 2007; TOMITA, 2007). 

Em 2000 foi criada a Lei Federal 9.974 que estabeleceu exigências adequadas à 
destinação final das embalagens de agrotóxicos no Brasil, determinando a responsabilidade de 
todos os segmentos envolvidos diretamente com os agrotóxicos, os fabricantes que produzem 
estes produtos, as revendas que são os canais de comercialização, os usuários ou 
consumidores e para o Governo. A partir do dia 31 de maio de 2001, esta lei passou a exigir 
que o agricultor brasileiro tenha apenas um ano, a partir da data da compra registrada na nota 
fiscal, para devolução das embalagens vazias de defensivos agrícolas. O descumprimento 
desta Lei é considerado crime ambiental, sujeito a multa de 3,1 mil Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR´s para o agricultor ou comerciante, 6 mil UFIR´s para o fabricante e pena 
de reclusão de 2 a 4 anos. (ANDEF, 2007; JUDENSNAIDER, 2007). 

 
4. METODOLOGIA 

 
Foi adotada uma pesquisa de natureza descritiva. A aplicação da pesquisa descritiva, 

segundo Gil (1999) consiste em descrever características de grupos, como é o caso dos 
agricultores do pólo de Brazlândia e buscou descrever a maneira como é feito o descarte das 
embalagens atualmente. O procedimento adotado foi o de levantamento que, segundo Freitas 
et al (2000) aplica-se quando se propõe investigar uma amostra da população, por meio de um 
instrumento de pesquisa (o questionário) aplicado em ambiente natural (não simulado). 



 

 

Brazlândia se estende por 474,83 km2 o que equivale a 8,32% da área do Distrito 
Federal, é responsável por 60% do consumo hídrico de Brasília proveniente do lago 
Veredinha e da barragem do Rio Descoberto. Um dos principais cinturões agrícolas regionais 
possui 2.638 hectares de produção de hortaliças, 417 hectares de produção de frutas, 14 
hectares de produção de grãos e ao todo 415 agricultores, é o maior produtor de morango da 
região e desta forma se torna também um grande consumidor de agrotóxicos. (EMATER-DF, 
2008). 

O universo da pesquisa é composto por 415 agricultores de Brazlândia (N), a amostra 
(n) foi definida com um erro tolerável (E) de 10% pela fórmula proposta por Barbetta (2004): 

   

 
Onde:         
N= 415 agricultores. 
n0 = (1/E2) = [1/(0,10)2] 
Portanto:     n = 81 
 
Então, os sujeitos da pesquisa foram 81 agricultores da região de Brazlândia, este 

valor foi extraído da população dos cultivadores do pólo. Os agricultores foram selecionados 
por acessibilidade, porém de forma a abranger todas as áreas da região. 
 
5. PESQUISA 

 
A pesquisa foi baseada na aplicação direta do questionário, feita pessoalmente com 

cada um dos 81 agricultores, ou seja, 100% dos questionários foram respondidos. 
De acordo com o questionário aplicado, 79% dos entrevistados afirmam se 

preocuparem com a contaminação do solo, pois estão em constante contato com o mesmo e é 
dele que retiram seu sustento. A figura 2 demonstra que apenas 21% dos agricultores, ou seja, 
apenas 17 deles não se importam com o fato do solo de suas propriedades se contaminarem 
com resíduos de agrotóxicos. 
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Figura 2: Preocupação por parte do agricultor com a contaminação do solo de 
sua propriedade por resíduos de agrotóxicos. 
Fonte: questionário 

 
Como a responsabilidade sobre a devolução das embalagens de agrotóxicos recai não 

somente sobre o agricultor, mas também sobre o governo, os fabricantes e os revendedores, a 
pesquisa buscou levantar junto aos agricultores se algum órgão responsável foi até sua 
propriedade e realizou alguma coleta. Apenas sete agricultores afirmaram ter recebido a visita 



 

 

de algum órgão responsável para coletar as embalagens vazias de agrotóxicos, a figura 3 
mostra que 91,35% dos agricultores nunca receberam visita alguma em sua propriedade. 
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Figura 3: Realização de coleta das embalagens vazias de 
agrotóxicos pelos órgãos responsáveis. 
Fonte: questionário 
 

Assim como o governo, o INPEV que é o órgão responsável pela logística reversa e 
reciclagem das embalagens de agrotóxicos busca informar toda a população sobre as leis que 
regem a devolução de embalagens por meio de informativos e comerciais nas redes de 
comunicações. O questionário revelou que na realidade uma pequena parcela dos agricultores, 
apenas 14 dos entrevistados estavam cientes das leis sobre o descarte das embalagens de 
agrotóxicos. Na figura 5 podemos ver que 82,70% não conheciam as leis. 
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Figura 4: Conhecimento sobre a lei do descarte das embalagens de 
agrotóxicos. 
Fonte: questionário 

 
Para que a logística reversa possa existir é de extrema necessidade que os 

consumidores finais das embalagens de agrotóxicos sejam informados do endereço do local 
onde as embalagens devem ser entregues.  A pesquisa buscou verificar se os agricultores 
conheciam o local da devolução das embalagens vazias de agrotóxicos e constatou que 
72,80% dos agricultores não conheciam este endereço e como mostra a figura 5, a parcela que 
estava ciente deste endereço representa 27,20% do total entrevistado. 
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Figura 5: Conhecimento sobre o endereço da unidade de 
recebimento das embalagens de agrotóxicos. 
Fonte: questionário 

 
Após a utilização do agrotóxico a primeira atitude a ser tomada com sua embalagem 

pelo agricultor é a tríplice lavagem. Em todos os rótulos contidos nas embalagens seguem 
instruções detalhadas sobre como a mesma deve ser feita. É a tríplice lavagem que irá 
determinar se a embalagem será reciclada ou incinerada, por isso questionar se os agricultores 
possuem essa pratica é um fato determinante desta pesquisa. Por ser uma informação mais 
acessível 66,70% dos agricultores a realiza. A figura 6 demonstra que a minoria, ou seja, 
33,30% não estão cumprindo com esta exigência. 
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Figura 6: Realização da tríplice lavagem nas embalagens vazias 
feita pelos agricultores. 
Fonte: questionário 
 

 
 
O ponto principal desta pesquisa é tomar conhecimento sobre qual a destinação final 

dada às embalagens de agrotóxicos pelos agricultores de Brazlândia, pois independente das 
noções sobre as leis ou de serem lavadas ou não, é a destinação final que determina quão 
nocivo ao meio ambiente está sendo o descarte das embalagens de agrotóxicos. Como se pode 
observar na figura 8, a destinação final das embalagens se restringe a três formas, 11,10% se 
deslocam numa grande distância e realizam sua entrega de forma correta na central de 
recebimento em Luziânia, 14,80% as enterram e a grande maioria, que se refere a 74,10% 
queimam suas embalagens o que poderíamos colocar como a maneira que mais se pode afetar 



 

 

o meio ambiente, pois com essa atitude o agricultor não contamina somente o solo e os 
lençóis freáticos, mas também as camadas atmosféricas. 
 

 

 
Figura 7: Destinação final das embalagens vazias de agrotóxicos no pólo de 
Brazlândia 
Fonte: questionário 
 

 
Os 72,80% dos agricultores que não sabiam onde entregar suas embalagens, após 

serem informados sobre o local onde se encontra a central de recebimento consideraram ser 
muito distante de suas propriedades. Este é um fator determinante no processo da logística 
reversa das embalagens de agrotóxicos, desta forma, a totalidade dos agricultores que 
descartavam de forma incorreta, ou seja, 88,90% dos entrevistados afirmaram que havendo 
um posto de recebimento mais próximo à região de Brazlândia certamente passariam a fazer a 
destinação final de forma correta. 
 
 
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A área analisada possui um consumo considerável de agrotóxicos o que gera um 
importante número de embalagens a serem descartadas. A grande maioria das embalagens de 
agrotóxicos está sendo queimadas impossibilitando o reaproveitamento das mesmas com a 
reciclagem e desta forma degradando o meio ambiente de forma mais nociva por gerar um 
excesso de resíduos tóxicos tanto para o solo e lençóis freáticos como para as camadas 
atmosféricas prejudicando a saúde humana e animal. 

Após a pesquisa tornou-se notórias duas necessidades, a criação de um posto de 
recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos dentro do pólo agrícola de Brazlândia, o 
que tornaria mais fácil a entrega destas embalagens pelos agricultores, reduzindo os custos 
com o transporte. Outra necessidade é a criação de um trabalho de conscientização junto aos 
agricultores e moradores da região sobre a importância do meio ambiente e de sua 
preservação e quais as conseqüências maléficas geradas à saúde pela degradação da natureza, 
a fim de não contaminar o solo, os lençóis freáticos e as camadas atmosféricas. 

Além das necessidades levantadas neste trabalho, outras se revelaram ao termino do 
mesmo sugerindo pesquisas que possam contribuir tanto para a preservação do meio ambiente 
como para a vida e economia dos agricultores. Estudos sobre uma melhor utilização dos 
recursos naturais para auxiliar o cultivo serão de grande valia para esta população. Como 
exemplos têm o aproveitamento dos resíduos orgânicos com a compostagem que pode ser 
feita com estrume, folhas, papel e resto de comida, técnicas de menor desperdício de água 



 

 

unidas a um incentivo ao armazenamento e distribuição das águas pluviais e o controle de 
pragas buscando utilizar seus predadores naturais ou tecnologias que descartem o uso de 
agrotóxicos. 
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